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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1.
14.2.
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Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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■FeAM'r Vagner C..
ia eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qdalquer/ fato superveniente que impe 
certame na data marcada, a sessão sera^automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.
0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

3
0 adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nos dispositivos legais, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por 
motivo justo e aceito pela Administração, e deverá comparecer ao Auditório da Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba, situada à Praça da 
Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, para assinatura do termo de contrato, ou providenciar 
outro meio legal, que substitua a presença física na sede da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba. 
A microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da 
Lei Complementar n° 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência.
Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado a Câmara Municipal de Simões Filho, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 
de habilitação, procedendo à contratação. i
A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário

CÂMARA MUNIClF ÍLlDê StMCESJi*

13.6. /
com poderes expressos.

Será divulgada ata da sessão pública no sisti
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Simões Filho/BA, XXXXXXXXX de 2025.

Câmara Municipal de Simões Filho/BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011-2025
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EUDSON CERQUEIRA DA SILVA 
Diretor Administrativo

Jatos

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOAOE PASSA POR AOUI

0 Edital da licitação acima mencionada foi devidamente analisado e 
aprovado com observância às exigências legais constantes nas Leis 
Federais 14.133/2021; Lei Complementar n° 123/2006; INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME N° 73, de 30 de Setembro de 2022 e demais 
legislações aplicáveis.

CÂMARA MUN A3AL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosàe Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CAMARA MUNICIW.(
Sder Cclesí rj

14.10.0 Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico [https://pncp.gov.br/app/editais].

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS:

-I 3

M
9/ ''4. ~ '

CÂMARA MUNIGjfcoE SIMÕES FILHC 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

^^müniCipaldA3''
Vagner C. = v

mwipedeApo®

jixt^Paiila

14.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
14.11.1.1. ANEXO I do Termo de Referência - Proposta de Preço
14.11.1.2. ANEXO II do Termo de Referência - Registro de Anotações da Execução;

ANEXO II - ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

14.11.3.1. ANEXO I da Minuta do Contrato - Proposta de Preços;
14.11.3.2. ANEXO II da Minuta do Contrato - Registro de Anotações da Execução do 

Contrato
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADO.

*5) http7/www,cqn~iarcisimoesfilho.bo.gç>v,br
Praça do Bíblia, s/N, Centro - Simões rilho/Ba, 

V CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200/2108-7250

documentos.liclta@camara5Ínoesfllho.ba .gov.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

SKÍÔES FILHO 
Inatos 
|ro

Número 
011/2025

1. OBJETO
1.1. Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

5

Praça da Bíblia, s/n. Centro - Simâes rilho/Ba,
V CEP.43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

£3 rj0cumentosJicita@camaraslnoesfllho.ba.gov.br

2. JUSTIFICATIVA:
2.1 A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de 
aparelhos de climatização para serem utilizados na sala de reuniões, no plenário do 
Legislativo, nos gabinetes dos Vereadores e nos setores Administrativos da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, de modo a atender às demandas pleiteadas, em 
decorrência das obras de reforma do 1o Pavimento deste Poder Legislativo, onde 
concentra áreas estratégicas da instituição, como os gabinetes dos vereadores, setores 
de assessoramento, sala de reuniões, além dos espaços destinados à Procuradoria e 
Controladoria.
2.2 Justifica-se também, que a necessidade de adequar os espaços reformados aos
padrões atuais de funcionalidade e modernização, as aquisições ora proposta revelam 
medidas imprescindíveis para assegurar o pleno desempenho das atividades 
institucionais e aprimorar a prestação do serviço público. i

GAMARA WdWWAl 
Vagner C.

Pregy

Equipe de Apoio

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE FORNECIMElQT&i^War.-
3.1 A quantidade dos equipamentos a serem fornecidos serão determinadas péía' 
CONTRATANTE no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que ^sta será 
feita por meio de autorização de fornecimento ou similar, devendo ser entregues no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da ordem de 
fornecimento.
3.2 Durante a entrega dos equipamentos, estes ficarão sob a responsabilidade do 
fornecedor;
3.3 Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato 
da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de cancelamento da compra.
3.4 Os referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, do prédio da Câmara

CÂMARA
1 Z» / MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILH0
acioaoe passa pohaouí

CÂMARAMUNICIPAyDESlWESFIÜTO
Jusair Gonçalves Silva isWraldeS@srlho

Membro da COPEL Elienardos Sanios Souza
Eq-JipBdéApoio
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6. SUBCONTRATAÇÃO
6.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOAOE PASSA POR AOUI

Si
9

•écSrfLHO 
frdePàiila 

XiuiredeAcoio 
ecessidades de

http:/7www.camarasimoesfilho.ba;gpv.br 
Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba. 
CEP.: 43700-000
(71) 2108-7200 / 2108 7250

documentos.licitaiacamarasinocsfilho.bc.gov.br

IW'.!APA '.lu . SIMÍ?/filho
Elienai aos Santos Souza 

ÜSúipe ce Apoo
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CÁMÃRA MUMCIWl/õ

5. DA QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO
5.1 Para efeito de levantamento de quantitativo foram observadas a:
cada gabinete, bem como sala de reunião e setores ligados à Diretori^Admi/istrativa.

______ ____

Municipal de Simões Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho/BA;
3.5 Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega 
e qualidade dos produtos;
3.6 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa 
fornecedora dos equipamentos do cumprimento integral das exigências legais vigentes, 
conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor;
3.7 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações 
descritas, todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não 
aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;
3.8 Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em 
embalagens originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, 
conter nome do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em 
vigor;

3.9 Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, 
observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) 
recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do 
representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária 
(s);
3.10 Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Inmetro) como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares;
3.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta ou indiretamente da execução do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. ,

4. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1 Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será 
no formato ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n° 
73/2022, que prevê os critérios de julgamento "menor preço” ou “maior desconto”, que 
serão adotados obrigatoriamente. \C) 

Yun Veloso Roàa>Alm^a co Can 
EouipedsApoitt

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL
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____

7.2. A reparação ou substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas úteis, às suas expenses, a contar da 
notificação do setor competente à empresa.

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
7.1.0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e 
será:

7.1.2 Provisório: na entrega do produto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.
7.1.3 Definitivo: após a conclusão da conferência necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

EWer '

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

CÂMARA
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CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando 
o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

http://wvvw.çanTcirqsiiTioesfílho.bogov.br
Proça da Bíblia, s/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP. ‘13700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

docurnentosJicíta(çücamarasinoestilhoba.gov.br
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA “TvZoSfeSocX0
8.1 A CONTRATADA obriga-se a: Equipe de Apoio

8.1.1 Fornecer os equipamentos conforme especificações 
técnicas constantes na sua proposta comercial, que não 
poderão ser inferiores às especificações contidas neste 
Termo de Referência, e nos prazos constantes na Ordem 
de Fornecimento;
8.1.2 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, 
bem como catálogos, manuais, página impressa do sítio do 
fabricante na Internet ou quaisquer outros documentos que 
comprovem o atendimento das especificações técnicas 
deste Termo de Referência;
8.1.3 Fornecer equipamentos novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento) e que não estarão fora de linha de 
fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de 
maneira a não prejudicar a execução dos objetos ora 
contratados;
8.1.4 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 
forem solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com 
as características e funcionamento dos equipamentos.
8.1.5 Entregar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os bens 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro 
do prazo de entrega estabelecido;
8.1.6 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar 
assistência técnica dos equipamentos, na forma e nos
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prazos estabelecidos no presente Termo de Referência;
8.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da 
garantia, na forma estabelecida neste Termo de Referência;
8.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente em relação ao 
fornecimento dos equipamentos que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;
8.1.9 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la 
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 
execução do CONTRATO;
8.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências do Fiscal do Contrato, inerentes à execução do 
objeto contratual;
8.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela 
CONTRATANTE. Apurado o dano e caracterizada sua 
autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante 
ao desconto da garantia dada ou de pagamento à que a 
CONTRATADA fazer jus, a ser emitida pelo fiscal do 
contrato no valor correspondente ao dano acrescido das 
demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório;
8.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 
fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequado;
8.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições da habilitação;
8.1.14 Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato,
relação das empresas de assistência técnica 
especializadas, contemplando nomes e endereços e 
promover a atualização do cadastro de assistência a cada 
06 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro 
de prestadores (PJ); ft

CÂMARA MUNICpfeALDE SIMOESFILHO 
d0 Cam0

CÀJKiA -J j^ÍDE SIMES FILHO 
t cos Sanlos'Souza 
Equipe Ce Apoio

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL
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8.1.15 Substituir os equipamentos, uma vez vetados, ou os 
que apresentarem defeitos, no prazo máximo de 24h (vinte 
e quatro horas), sem ônus para a CONTRATANTE;
8.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste 
certame, contemplar todos os custos inerentes à 
contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, 
seguros, embalagens, fiscais, trabalhistas e demais 
encargos, contribuições, impostos e taxas 
estabelecidos na forma da Lei.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Sfe S» Ca™

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: EquipedeApoio
9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a 
CONTRATADA possa desempenhar suas atividades de 
acordo com as determinações do Contrato, especialmente 
do Termo de Referência;
9.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
9.1.3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar 
incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial 
à saúde dos servidores;
9.1.4 Designar Servidor para proceder ao recebimento 
provisório e definitivo do objeto contratado, ou rejeitá-lo;
atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do 
equipamento objeto desta licitação;
9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada;
9.1.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 
regulamentares e contratuais cabíveis;
9.1.7 Receber os equipamentos 
CONTRATADA, 
proposta aceita;
9.1.8 Recusar com a devida justificativa, qualquer 
equipamento entregue fora das especificações constantes 
na proposta da CONTRATADA;
9.1.9 Informar à CONTRATADA, dentro do período de 
garantia, os novos locais para prestação da assistência 
técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para 
outras unidades da CONTRATANTE não informada neste 
Termo de Referência;

filho9-1 ■10 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
icuza eventualmente causados à empresa, decorrentes do mau

IrfoPauia

í8» httD://www.camarasimoesfílho.ba.gov.br

Proça cia Bíblia, s/N, Centro - Simões Filho/Ba,
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10.1.6

10.1.7
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10.1.2
10.1.3
10.1.4

uso, operação imprópria, a partir do ato da recepção do 
produto fornecido para teste até a sua aceitação final, 
desde que, na sua apresentação, o produto não tenha 
apresentado defeitos;
9.1.11 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura 
da empresa vencedora do certame licitatório dentro do 
prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.

, Matos 
HfO
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Vagner C.
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Jusair Gonçalves Silva

Membro da COPEL

10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.1.1

10.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
10.2.1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
10.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
10.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 
ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
10.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.2.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos

ífi* http://www.camarasimoesfilho.bo.qov.br
Praça cia Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Bo.

V CEP.: 43700-000

W (7l) 2108-7200 / 2108-7250

Bi documentos.licitciiacamarasinoesfilho.bc.gov.br
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Equipe de Apoio

CÂMARA MÚN j^PAL DE SIMÕtS FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, 
empresário individual ou do representante legal, conforme 
o caso;
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a 
descrição, "não especificado anteriormente" o (a) 
Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer 
consulta no site do IBGE.

í
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estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
10.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
10.2.8 As certidões ou declarações sem data de validade 
serão consideradas válidas até 90 (noventa dias) após a 
sua emissão.

íS) üLlizZ/www,cctmorqsimoesfilhQ.ba-gov.br
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Equipe de Apoio

10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, emitida nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data de início da abertura das 
propostas no Sistema Licitanet, caso o documento não 
consigne prazo de validade.
10.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado do 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios;
10.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da 
licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
10.3.4 As empresas optantes do Sistema Público de 
Escrituração Digital SPED submetida à Instrução Normativa 
DNRC 107/08, atendendo ao subitem 10.3.2, deverão 
apresentar os seguintes documentos impressos do arquivo 
SPED Contábil:
10.3.5 Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador- 
Junta Comercial;
10.3.6 Termo de Abertura e Encerramento;
10.3.7 Recibo de Entrega do Livro Digital; CÀMAW MUNICIPAL
10.3.8 Balanço Patrimonial; Eiderceiesli
10.3.9 Demonstração de Resultado do Exercício; /
10.3.10 Demais Demonstrações Contábeis; (
10.3.11 A comprovação da situação financeira daèmp^esa 
mediante apresentação de declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil que a licitante 
atende aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Equipé de Apo:o Jusair Gonçalves Silva
Membro da COPFI

( 4o1! t
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Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 
Passivo Circulante

CÃW--^IPALDEPÕES FILHO 
Ei.' > (os Santos Souza 

Lqjipeís Apoio

CAMARAMUNICIPPyDE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.4.1 Comprovação de capacidade técnico-operacional 
através de pelo menos 01 (um) atestado em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, que comprovem 
execução anterior e satisfatória de atividade consistente 
com o objeto licitado, bem como aptidão da proponente, 
conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.
10.4.2 Os atestados devem estar (s) constando as 
seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, 
endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas e período da contratação;
10.4.3 Na hipótese do atestado não conter as informações 
solicitadas, a licitante deverá apresentar cópia do respectivo 
contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constam 
tais informações;
10.4.4 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas

10.3.12 As empresas que apresentarem resultado inferior 
ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor estimado da contratação. (Ver o item XI do 
Preâmbulo).

»■* http://www.camarasirnoesfilho.bq.gov.br
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Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos.

13 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material 
Permanente.

Subelemento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílio 
Domésticos.
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12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
\ 12.1 As despesas deste Contrato correrão ppr ccnta de recursos
\ previstos na seguinte dotação orçamentária: J

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho. 

Atividade: 01.031.0001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, 
Veículos e Mobiliários.

3í

do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela própria 
licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante.

CÃMARAMllNlC^OESWESnLHO 
Yuri Veloso Rosa ^i-ida do Carmo 

Equipe de Apoio

10.5.1 Apresentar declarações devidamente datadas e 
assinadas por representante legal autorizado, nos termos 
dos modelos do Edital a seguir identificados:

10.5.1.1 ANEXO IV do Edital
Declaração Unificada;

10.5.2 Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas 
digitais através de certificados ou conta Gov.br, desde que sejam 
reconhecidas como válidas e verificáveis.
10.5.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação 
de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;
10.5.4 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.
10.5.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

11 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da 
data de sua assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos termos da lei.

Modelo de

,p:
Eliesw '' A
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13.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara 
Municipal de Simões Filho na proporcionalidade do fornecimento 
executado, conforme o ANEXO II deste T.R;
13.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal e Fatura, 
emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei vigente;
13.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data do atesto da Nota Fiscal e Fatura, mediante Ordem Bancária em 
conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;
13.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de 
Ordem Bancária serão realizados desde que a CONTRATADA efetue 
a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias;
13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e Fatura ou dos 
documentos pertinentes ao fornecimento, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de 
consulta eletrônica, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista 
da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável e o pagamento será realizado apenas 
em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

CAMARAMUNICy^L DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

________  . ... j ..

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

14.1.1 Não executar total ou parcialmente quálquer Jdas 
obrigações assumidas em decorrência da conti1

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; eA„ARAWNiaALOEaloESBL(ta
14.1.4 Comportar-se de modo midoneo; YuriVeioso:; ' .a do Carmo
14.1.5 Cometer fraude fiscal e
14.1.6 Não mantiver a proposta de preços.

14.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da legislação 
aplicável:

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento 
de quaisquer das obrigações contratuais consideradas

Praço da Bíblia, S/N, Centro - Simões Rlho/Ba, 
V CEP.: 43700-000

@ (7l) 2I08-7200 / 2108-7250

documentos licita@camarasinoestilho.bc.gav br
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a Administração em virtude de atos
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Souza

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;
14.2.2 Multa:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

qualquer das penalidades previstas 
administrativo que assegurará o 

o

CÂMARA MUNIC jfel DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Ro: \AI;iKÍda do Carmo 

Equipe de Apoio
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de
processo

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
procedimento previsto na legislação aplicável.
14.2.9 A penalidade prevista no item 14.2.3 será aplicada por 
intermédio de deliberação da Administração da Câmara, após regular 
instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade 
pela unidade contratante.
14.2.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

14.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
a unidade contratante pelo prazo de até dois anos;
14.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo prazo de até 
dois anos;
14.2.5 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e
14.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

1 j ; ja6rc\ as multas.
câmaraMUNiciPwE^j)*^0 14.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas 

El0ere^^a^P?' de Pagamentos a serem efetuados.
z' \ 14.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as

empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não

contratar com
ilícitos praticados.

14.2.8 A aplicação
realizar-se-á em
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16 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
16.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o 
transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre 
reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M ou, na sua 
falta, índice legal previsto à época.

16.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste 
só poderá ser pleiteado após o decurso de 12 (doze) 
meses.

16.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio
econômico poderá ser solicitado mediante requerimento formal ao 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja 
justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação 
de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida 
análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 
(sessenta) dias. (V)

CÂMARA MUNICÍSLDÊ£!Atóê&ffl 
1^ DA GARANTIA/ ASSISTÊNCIA TÉCNICA

17.1 A CONTRATADA deverá comprometer-se a presiár ã aáràntia 
estabelecida nas especificações técnicas constantes deucadg produto 
deste Termo de Referência.

17.1.1 Entende por garantia a cobertura de todo e qualquer 
defeito, avaria, desgaste ou disfunção ocorrido nos equipamentos 
independentemente de ser ou não decorrente de falha na 
fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação de uso 
incorreto somente será admitida após reconhecimento pela 
Câmara Municipal de Simões Fllho-Bahia.

17.2 O período de garantia passará a contar a partir do atesto da nota

^7 
?!

15 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do 
contrato caberão à CONTRATANTE, através de servidores 
designados, com poderes para verificar se os produtos foram 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a 
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias à 
CONTRATADA.
15.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos.

Í3>
Praça da Bíblia, s/N, Centro - Simões Filho/Ba, 

V CEP.: 43700-000
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fiscal pelos servidores responsáveis, após a entrega dos 
equipamentos. Todos os equipamentos devem ter garantia do próprio 
fornecedor.
17.3 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a 
reparar os defeitos dos equipamentos, sempre que houver solicitação, 
sem ônus para a CONTRATANTE;
17.4 Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir 
os custos de devolução/frete.
17.5 No caso de vícios insanáveis no equipamento e sempre que 
determinado pela Assistência Técnica, o mesmo deverá ser 
substituído por um novo, em todos os casos, deverão permanecer 
com a CONTRATANTE.

CÂMARA MUNIC^ DE SIMÕES FILHO
I . YnríV'1 > Ro'jcuAlniiida do CarmoCWAMüNIClPAllOESIMÕESF^ YunVe'°”3' deApoio

EHer Celesükd£>^

19.1 O presente TR foi elcpabrado estando em consonância com as 
disposições legais e normativas aplicáveis e com interesse e 
conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem a contratação;
19.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas 
entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a proponente vencedora 
serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta de preço vencedora;
19.3 0 encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços 
pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas 
neste TR e seus Anexos, bem como manifestação de interesse 
em participar do processo de contratação direta;
19.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

18 DO CATÁLOGO
18.1 O licitante classificado em 1o (primeiro) lugar deverá enviar 
catálogo com a apresentação dos equipamentos;
18.2 O prazo para o envio do catálogo junto ao sistema será de até 02 
(duas) horas, contados a partir do momento da DECLARAÇÃO DE 
VENCEDOR no sistema;
18.3 O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta;
18.4 A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de 
mais de uma marca, implicará a desclassificação do licitante e a 
convocação da participante seguinte em ordem de classificação;
18.5 O catálogo deve conter informações suficientes para verificação 
das especificações exigidas no Edital.

19 DISPOSIÇÕES GERAIS
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20 ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

'F. H
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20.1 Proposta de Preços (Anexo I) e
20.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).

E FILHO 
IS

EUDSON CERQUEIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

'Ç yfelZS FILHO 
os Souza

rzAWIO

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

Srlho 
rtíde Paula 
eAtw

9

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

19.5 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de 
impugnar o fornecimento executado, se este não estiver de acordo 
com as especificações contidas neste Termo de referência.

CÂMARA MUNICWDE SIMÕES FILHC 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

hU p7/www,camqrasirnoesíílho,ba.gov.br 
Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba. 
CEP.: 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

documeMos.licita@camarasinoesfllho.ba.gov.br

T5CÂMARA MUNICIPA DEJJUí 
ElderCeteii

Eíiws

CÂMARA MUNIC^L DE SiMõtS FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Alm ada do Carmo 

Equipe de Apoio

Sí

CÂMARA
Eliena cj -

(^j^MtjriwíOÉSl 
Vagner C. S. N 

Pregoeira
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ITENS Unit Total

1
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OBJETO: Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba.

Marca do 
Produto

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

. Vlatos 
ii o

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

iAmara muno
Etóer Celefeiu rl 

jflutpíoe Ac i'o

DE IMÕESFüHn
iúla

CÂMARWUNipPALDE
Yuri Vi loso Rosa? Alnie da cio Carmo 

Equipe de Apoio

Elienai dos Santos Souza 
Equipe de Apoie

Vagner
Pr«

DISCRIMINAÇÃO DOS 
_________ EQUIPAMENTOS_________  
Ar-condicionado tipo Splint Cassete 4 
Vias, Inverter, Connect, Frio; 
Capacidade mínima de refrigeração: 
60.000 BTU/h (cada unidade); Tensão: 
compatível com a rede elétrica local 
(220V Monofásico); Eficiência 
energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Função Oscilar/Swing: 
com deslocamento variável, para 
distribuir o ar de maneira mais uniforme 
por todo o ambiente; Cor: Branco; 
Garantia mínima: 12 (doze) meses para 
o equipamento. Observações: o 
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português. (Marca referência: Carrier).
Ar-condicionado tipo Piso-teto, Inverter, 
Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 60.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; Garantia 
mínima: 12 (doze) meses para o

íSJ http://www.camarasirnoesfllho.ba.gov.br

Praça da Bíblia, S/N. Centro - Simões Filho/Ba,
V CEP:43700-000

® (7l) 2108-7200 / 2108-7250

d docummtos.licita^arnaraslnoesfilho.ba.gov.br
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UND
17

3

4

UND 02

TOTAL

Valor global - R$ ( )■

Validade da Proposta - 60 (sessenta) dias.
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MUNIt,IWL Ut bIMOtS fllHC 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI

SIMÕES FILHO
, Matos 
iro

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POP AQUI

CÀM.W NUWSMOE SIMÕES
£l<fer Ceie

‘te-A

(^MfsRA MUNICIPAL, 
Vagner G<

íS* b ttp:/ /www.camarasimoesfllho.ba.qov.br 
«I Praça da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho/Ba, 
V CEP:43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

ÜBÜ documentos.licita@camarasinoesfilho.ba.gov.br

El'ena: dos tantos Souza 
ÊQuipsceApao

CÂMARAMUNICpKqE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Flora e A.'.ra ..da do Carmo 
Equipé ce Apoio

•TPairi.-
W'

equipamento. Observações: o 
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português, (Marca referência: Carrier), 
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 12.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; Garantia 
mínima: 12 (doze) meses para o 
equipamento. Observações: o 
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português. (Marca referência: Carrier), 
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 18.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; Garantia 
mínima: 12 (doze) meses para o 
equipamento. Observações: o
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português. (Marca referência: Carrier). 
_________
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PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO DA CÂMARA:

QUANT DATA DE ENTREGAN°
EQUIPAMENTOS

OBSERVAÇÕES:

DATA:

■■M
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PROCESSO ADM. n° 15.775/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 - CONTRATO n° 
..../2025.

DATA 
DO 

PEDIDO

ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

VALOR 
UNIT.

VALOR
TOTAL

gAmara
Elienai«

ÊqujpedeApo.o

'S. Matos 
noa*'0

CÍHARMWNlClPAJiÊSMètÜT
H>'1 ij'.- P-itu

<

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

RE FILHO 
intas Souza

2
2
2
4
5

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMB 
O DO RESPONSÁVEL 
CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
 CONTRATO:

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO CONTRATUAL:

CNPJ: _______________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

Praça da Biblia, s/N. Centro Simões Hlha/Ba, 
V CEP 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

CÂMARAMUNICI^DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da CQPFL

El---1

' Ml IMICPAlI^S^.IÔES FILHO

Yuii Velbso r:.x;3 e.,da do Carmo
Equipe de Apoio

OBJETO: Aquisição de Ares Condicionados, 
conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas neste Termo de Referência, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de 
Simões Filho/Ba.

X

VagneTí.
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'... •

MFCS - MAPA DE PROGRAMAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

ITENS Apr. Quant. Valor Unit Valor Total

01 67.600,84UNO 04 16.900,21

29.944,3402 UND 02 14.927,17

44.104,2903 UND 17 2.594,37

6.998,2204 UND 02 3.499,11

VALOR TOTAL
148.647,69

mil, seiscentos e quarenta e sete

Simões Filho, 28 de novembro de 2025.

'OESI^S FILHO

Kí
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Valor global estimado R$ 148.647,69 (cento e quarenta e 
reais e sessenta e nove centavos). . V

OBJETO: Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba.

ANEXO II 
ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

mínima
BTU/h

CAMARAMUMICíi
Sffer C^e

Número 
011/2025

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

CM«RA'.1UNCWI.--- 'll „ 
Bienai dc-i Santos Souza 

Equipe-to Apo c

>ÒES FILHO 
latos

Iro

CAMARA MUNICfflL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Roíait AI.ii.p .a do Carmo 
. Equipe de Apoio

•iix hthvi/wuM/rnmArn.-imn^filhn hn nnv hr

Proça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
V CEP . 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250
Sr

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
JusairSonçalves Silva 

Membro da COPEL

DISCRIMINAÇÃO DOS
_________ EQUIPAMENTOS_________
Ar-condicionado tipo Splint Cassete 4 
Vias, Inverter, Connect, Frio; Capacidade 
mínima de refrigeração: 60.000 BTU/h 
(cada unidade);_____
Ar-condicionado tipo Piso-teto, Inverter, 
Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 60.000 BTU/h (cada 
unidade);__________________________
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 12.000 BTU/h (cada 
unidade);__________________________
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 18.000 BTU/h (cada 
unidade);

EudsorrCèrqujeira da Silva 
Diretor Administrativo»

CÀlràRA.MJNlClWLftS)
Vagner C.



A CIDADE PASSA POR AQUI

ANEXO III

-fls. 38-Pregão Eletrônico ne 011/2025

SfLHÍ-

ial de Simões Filho/Ba.

com o Termo de Referência

«E SIMÕES FltHO
S. Matos 
>eiro

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

Número 
011/2025

DE SIMÕES FILHO 
Xlmaida do Carmo

2.
2.1

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS N° 
/2025

< CÂMARA
/ MUNICIPAL DE
/ SIMÕES FILHO

s■3»

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho- 
BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do RG 
n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente 
e domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa , CNPJ/MF. , situada a Rua 

, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr. , portador 
do documento de Identidade n° e CPF n° , aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento contratual, autorizado 
pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 15.775/2025, referente 
ao Pregão Eletrônico n°-011/2025, que regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 
e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito 
privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:

CAMRRAMUNiClíW^H* 
1Ç
PÃRT'

CÂMAFOUN'C«
Vagner £ 

p/e<

Mitra ■' „
especificações técnicas relacionadas
Municipi

ide

í

Elienai cns Santos Souza 
FCüliw .íj AmiO

(5J àUp;//wwçqmqrçsirnQS.sfilh.p,b.q,gQvXtr
Praça cia Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 

y CEP.143700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

feS&l Occurnentos.licita@camarasinoesfilho.bo.gov.br

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO StóerCe>
1.1 Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e 
neste Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmar^

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformiBài
(TR) - Anexo I, que passa a integrar este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação (ões) 

orçamentária (s) a seguir especificada (s):
CÂMARA MUNlO.ífflJ

Orgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho. Ycri'A.
Equipetíí

Atividade: 01.031.0001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente.

Subelemento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparplhos e Utensílios Domésticos.
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos.

CÂMARA MUnA DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva
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3.
3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.

3.9.

3.10.

3.11.
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de Paul® 
jedeAtOT

CÂMARAMUNICÍ^IDE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

)
CÂtvtP.RA MIAWALÓE S'AIO FILHO

Elienai dos Santos Souza 
Equips deApCBO

íí\
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Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

jS documentos.licita@camarasinoesfilha.bo.gov.br

carregamento^ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE PAGAMENTO

A quantidade dos equipamentos a serem fornecidos serão determinadas pela 
CONTRATANTE no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta 
será feita por meio de autorização de fornecimento ou similar, devendo ser 
entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
ordem de fornecimento.
Durante a entrega dos equipamentos, estes ficarão sob a responsabilidade do 
fornecedor;

Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato 
da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de cancelamento da compra.
Os referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, do prédio da Câmara 
Municipal de Simões Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho/BA;
Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega 
e qualidade dos produtos;
As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa 
fornecedora dos equipamentos do cumprimento integral das exigências legais 
vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações 
descritas, todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não 
aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;
Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em 
embalagens originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, 
conter nome do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação 
em vigor;
Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, 
observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) 
recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença 
do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) 
necessária (s);
Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Inmetro) como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação, 
aos seus similares; CÂMARAmNicjKLDi.
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros ci 
decorrentes direta ou indiretamente da execução do objeto desta Iici4 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

3.12. O valor global deste contrato é de R$....................(.............................. .).
3.13. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Fiscal/Çatura referente ao fornecimento executadg^.,ARAtuitrcv' desimõesfilhc

Yuri Veloso Ro^^lm&Kla Car,n0
.  ....... i/ __________________________________Eüulpe de Apoio
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e)

3.14

3.15

3.16

3.17

3.18

3.19

3.20

3.21

n
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ia legislação aplicável.

ceAouí
da CONTRATADA com

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POP AQUI

w
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4.
4.1

r
CÂMARA MUNICI&L DE SIMÕES FILHO 

. .úóoCaínio

■CAVARA «Kieg J'. p, hQ 
Elíenai aos Santos Souza 

Equipe de Apo;o

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal 
do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicílio ou a sede da empresa, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal;
Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
empresa;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - 
Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos itens 
com cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de 
Defesa do Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos 

os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 
qualquer detalhe;
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com 
as exigências administrativas em vigor;
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista n.

CAWARAWJH

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associarão 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, (bem domo a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, nãoxse responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela conliérceiros.

ol
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7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 O prazo de vigência se inicia a partir da data de sua assinatura e o prazo de execução do 
contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.

7.1.1 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes na sua 
proposta comercial, que não poderão ser inferiores às especificações contidas neste Termo de Referência, 
e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento;

7.1.2 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como 
catálogos, manuais, página impressa do sítio do fabricante na Internet ou 
quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento das 
especificações técnicas deste Termo de Referência;
7.1.3 Fornecer equipamentos novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento) e que não estarão fora de linha de fabricação, pelo 
menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar a 
execução dos objetos ora contratados;
7.1.4 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, relacionados com as características e funcionamento dos 
equipamentos.
7.1.5 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento, os bens objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido;
7.1.6 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos
equipamentos, na forma e nos prazos estabelecidos no presente 
Referência; -
7.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na fofrna
estabelecida neste Termo de Referência; —J
7.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente em relação ao fornecimento dos equipamentos que forem 
objetas do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

\ Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 
Z/CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do CONTRATO;

7.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

-/í

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1. Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

A reparação ou substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
da notificação do setor competente à empresa.

f
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE8.

8.1.1

'l:.
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7.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 0 acompanhamento da 
execução dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado 0 dano e caracterizada 
sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a 
CONTRATANTE 0 valor correspondente, mediante ao desconto da garantia 
dada ou de pagamento à que a CONTRATADA fazer jus, a ser emitida pelo 
fiscal do contrato no valor correspondente ao dano acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatório;
7.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar 0 
serviço, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária e recusar os materiais empregados que julgar 
inadequado;

7.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação;
7.1.14 Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das 
empresas de assistência técnica especializadas, contemplando nomes e 
endereços e promover a atualização do cadastro de assistência a cada 06 
(seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de prestadores (PJ);
7.1.15 Substituir os equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem 
defeitos, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a 
CONTRATANTE;
7.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste certame, 
contemplar todos os custos inerentes à contratação e ainda aqueles 
decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, trabalhistas e 
demais encargos, contribuições, impostos e taxas estabelecidos na 
forma da Lei.

CÃWRAMUNIJALDESIMÔES^LHO 
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8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA 
possa desempenhar suas atividades de acordo com as 
determinações do Contrato, especialmente do Termo de. 
Referência; cfA.ARA MiWlc^nE
Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; E,f,ri 
Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompí 
com as especificações apresentadas na proposta 
CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

8.1.4 Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e 
^definitivo do objeto contratado, ou rejeitá-lo; atestar a Nota 

Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto desta

Va9nS«2deÍro



administrativas

8.1.7

8.1.8

8.1.9

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES9.

9.1
9.1.1

9.2

9.2.1

b)

C)k.uza
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Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
Não executar total ou parcialmente qualquer das obrig. 
decorrência da contratação; (
Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal e
Não mantiver a proposta.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;
Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor 
da parcela inadimplida, até 0 limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual 0 
atraso será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre 0 valor total do Contrato, no caso 
de inexecução total -do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compenàatópa de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato,

licitação;
Efetuar 0 pagamento à Contratada;
Aplicar à CONTRATADA as sanções 
regulamentares e contratuais cabíveis;
Receber os equipamentos entregues pela CONTRATADA, que 
estejam em conformidade com a proposta aceita;
Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento 
entregue fora das especificações constantes na proposta da 
CONTRATADA;
Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os 
novos locais para prestação da assistência técnica, caso ocorra 
remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
CONTRATANTE não informada neste Termo de Referência;

8.1.10 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente 
causados à empresa, decorrentes do mau uso, operação 
imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, o produto não tenha apresentado defeitos;

8.1.11 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
empresa vencedora do certame licitatório dentro do prazo 
de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.
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9.4

9.5

10

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
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respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos:
As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

■ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente.

A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração do CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

' A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO .w
Elrier Colei

10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar e 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplb 
ações necessárias a CONTRATADA;

CAMARA MUNICIRfy. DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

11.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
p meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
í mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a 
O anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua 

falta, índice legal previsto à época.
11.2 Se a vigência do contraèj 

decurso de 12 (doze) meses.

'Xxvl CE gpOcs 
Ehenai dos Santos Scuza '

EouíoedeApo.o

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

r prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 
CÂMARA MUNIClík DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosate Al.r.-ida do Carmo
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Simões Filho- BA, de de 2025
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Conti 
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iriundas do presente

13.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, 
podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.
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14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Babfía, cu 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas bi 
Contrato.

13.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, 
alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do 
objeto deste Contrato.

11.3 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja 
justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e 
memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida 
análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

12.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará 
contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO 
direito a qualquer indenização.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS

CÂVA7'.
Fllfena: (iOS U

i em 03 (três) vias de 
lé lido e achado conforme.

a sua rescisão com as consequências

<1

CÂMARA MUNICIPA DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso D x - iria do Carmo 

Equipe de Apoio

13.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações.

13.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 
da Lei Federal n° 14.133/2021.

i-íirjXXPa1.'^
nhAcíniF

Vagn/C-



A CIOADE PASSA POU AOU1 documentos.licita@camarasinoesfilho.ba.gov br^Efl

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE

UILTON RAMOS DE ALENCAR

- CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: CPF:

Pregão Eletrônico 011/2025 -fls. 46-

í

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

CÃMARM.IJ-OTl O=SIMÕy FILHO 
Eliena c.:. - Santas Soife

DE SIMÕES FILHO 
\laicida co Carmo

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

9

CÂMARA MUNICML 
Yuri Velos? .

Equspe «

cLWíMUMC
ElcteJ^I 
/Çnui

BI

h.UgZ/wmw..£amarqsimoesfilho.ba.gov.br 
Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP. 43700-000

(71) 2108 -7200 / 2108-7250

IÉIÉSRLHO 
Stírv? de Paula 
®de Aooif

VagnerC

i

<1


